
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nº 6-A, de 2019, do Poder Executivo, que "modifica o sistema de 
previdência social, estabelece regras de transição e disposições transitórias, e 
dá outras providências" - PEC00619 

 

1 

 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º ____, DE 2019  

(Da Comissão Especial da PEC 006/19 - Previdência Social) 
 

 

Solicita ao Ministro de Estado da 

Economia informações acerca dos 

dados, estudos e documentos técnicos 

que fundamentaram a elaboração da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 

06 de 2019. 

 

Senhor Presidente,  

 

Tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 25/2019, de 

autoria da Deputada Sâmia Bomfim e do Deputado Ivan Valente, em reunião 

deste Colegiado realizada em sete de maio corrente, e, com fundamento no art. 

50, § 2º, da Constituição Federal, e nos arts. 115, I, e 116 do Regimento Interno, 

solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro de Estado 

da Economia, Sr. Paulo Guedes, o presente requerimento de informação 

solicitando dados, estudos e documentos técnicos que fundamentaram a 

elaboração da Proposta de Emenda à Constituição nº 06 de 2019. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Segue a justificação dos autores do Requerimento nº 25/2019: 

 

“Conforme noticiado pelo jornal Folha de São Paulo, o Governo 

decretou sigilo sobre os estudos e dados que serviram de base para a 

elaboração da Proposta de Emenda à Constituição nº 06 de 2019 – Reforma da 

Previdência. Tal revelação se deu no âmbito da resposta do Ministério da 
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Economia a um requerimento, via Lei de Acesso à Informação, feito pelo próprio 

jornal. 

 

Diante da sinalização do Governo de que não irá respeitar um dos 

princípios constitucionais basilares da administração pública, qual seja, o da 

publicidade, negando-se a dar a devida transparência aos dados que 

embasaram a elaboração da PEC da Previdência, esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania apresenta Requerimento de Informações 

ao Ministro de Estado da Economia, de modo a possibilitar a tramitação 

legislativa com a matéria devidamente instruída, em respeito aos parlamentares 

desta Comissão e, em última instância, ao próprio povo brasileiro.” 

 

Sala das Sessões, em        de maio de 2019  

 

 

Deputado MARCELO RAMOS 

Presidente 

 
 

 

 


